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RESOLUÇÃO Nº 10/2024, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO DO ALTO URUGUAI CATARINENSE - 

CONSÓRCIO LAMBARI, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pelo Estatuto Social, e em consonância com a decisão tomada em 

Assembleia Geral Ordinária do Consórcio, no dia 26 de março de 2024. 

 

                                          R E S O L V E: 

 

Art. 1º Retificar os valores dos salários dos empregados públicos do CONSÓRCIO LAMBARI, 

previstos no Anexo II do Protocolo de Intenções e na forma estabelecida no inciso 19 do art. 23 do 

Estatuto Social, concedido pela Assembleia Geral Ordinária em 26 de março de 2024, a partir de 1º 

de março de 2024. 

 

Parágrafo único. Os valores atualizados de que trata este artigo estão dispostos no Anexo Único 

desta Resolução. 

 

Art. 2º As despesas financeiras para o cumprimento desta Resolução correrão por conta do 

orçamento do CONSÓRCIO LAMBARI, previsto para o exercício de 2024 e seguintes.  

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Concórdia, 01 de novembro de 2024. 

 

 

 

EDEMILSON CANALE 

Presidente 

 

 

 

 

Publicada no mural, no site do CONSÓCIO LAMBARI,  

e no Diário Oficial dos Municípios – DOM. 

Diretora Administrativa do CONSÓRCIO LAMBARI,  

em 01 de novembro/2024 
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ANEXO II 

QUADRO DE PESSOAL 

EMPREGADOS PÚBLICOS 

Emprego Público de Provimento em Comissão 

 

 
 

CARGO REQUISITO PROVIMENTO VAGA CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

SALÁRIO 

MENSAL 

ADMINISTRAÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO 

Diretor 

Administrativo 

Nível Superior Comissão 01 35 horas 6.750,00 

 

Assessor Jurídico Bacharel em 

Direito, com 

registro no 

respectivo órgão 

fiscalizador da 

profissão 

Comissão 01 14,5h 3.000,00 

Coordenador de 

Educação Ambiental  

Nível Superior 

com registro no 

respectivo órgão 

fiscalizador da 

profissão 

Comissão 01 35 horas 6.000,00 

Coordenador de 

Licenciamento 

Ambiental 

Nível Superior 

com registro no 

respectivo órgão 

fiscalizador da 

profissão 

Comissão 01 35 horas 6.000,00 

 

Coordenador de 

Projetos, Planos e 

convênios 

Nível Superior 

com registro no 

respectivo órgão 

fiscalizador da 

profissão 

Comissão 01 35 horas 6.000,00 
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